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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES
Palácio Bernardino Monteiro
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Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2007.

OF/SEMGOV/NO 882/2007

Exmo. Sr.

MARCOS SALLES COELHO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

documento:

.Pt^OTOCOLO geral:
número PRÓPRIO- -

data PROTOCOLO:

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° 101/2007 para apreciação dessa
Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

/ALAOAO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

jPROlOOPEOiOOOEÜRGiNCift
IK] UNANIMIDADE
'[ I ^ im ABSTENÇÃO
Sessflo

f Presidente
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES
Palácio Bernardino Monteiro

Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP; 29300-170
Cachoeiro de Itapemirim - ES

MENSAGEM

Senhores Vereadores,

A DATACI foi criada em 17 de agosto de 1987, através da Lei ro 2710. São, portanto,
transcorridos 20 anos de um trabalho profícuo, iniciado por um pequeno grupo de
sonhadores, que acreditavam em colocar Cachoeiro na vanguarda da informatização
de processos.

A despeito de toda sorte de dificuldades, naturais em se tratando de Poder Público, a
DATACI cumpriu o seu objetivo e tenta acompanhar a evolução tecnológica de nossos
tempos, conceitos evoluíram, novas metodologias foram adotadas e a abrangência de
seus serviços ampliou-se. A gestão e execução de uma política contemporânea de
Tecnologia da Informação na Administração Pública não pode prescindir de uma
completa integração e articulação entre todos os sistemas.

Entendemos que a Câmara Municipal, como parte integrante do Governo de nosso
Município, não poderia deixar de ser considerada no escopo dos sistemas de
informação desenvolvidos e mantidos pela DATACI, para não perdermos a evolução
tecnológica, nem o mister de sua missão.

Assim, contamos com a compreensão dos Nobres Edis e o apoio para aprovação deste
Projeto de Lei, imprescindível para manter vivo o ideal dos fundadores da DATACI.

Atenciosamente,

Prefeito Munici

O ALMOKDICE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO END: Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP: 29300-170 - FONE: (28) 3155-5338 - FAX: (28) 3522-2870
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES
Palácio Bernardino Monteiro

Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP: 29300-170
Cachoeiro de Itapemirim - ES

PROJETO DE LEI NO 101/2007

□ IDADE

ÇAQ

Sessão „d
Presideote

Art

d 3

POCUMENTO: Oi
r- ■'ocoLO geral:

número próprio:
DATA PROTOCOLO: oHÍhJâ^

agosto de ly87,
e pelo artigdl 2°
seguinte redação:

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 2710, DE 17 DE
AGOSTO DE 1987, ALTERADA PELAS LEIS N» 2911,
DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988, E N° 5919, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2006, EM SEU ARTIGO 2° E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SA^IONA a seguinte Lei;

O artigo 2° e seu Parágrafo Único da Lei n°. 2710, de 17 de
Iterados pelo artigo 2° da Lei n°. 2911, de 09 de dezembro de 1988

lei no. 5919, de 21 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a

"Art. 2° - Constitui finalidade da DATACI o exercício da função de
órgão gestor e executor da Política de Tecnologia da Informação da Administração
Pública Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, compreendendo os serviços de
desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação, desenvolvimento e
hospedagem de sites e aplicações, implantação e gestão da rede de comunicação de
dados, voz e vídeo, processamento e armazenamento de dados e informações,
serviços de impressão, treinamento e capacitação em informática, consultoria,
gerência de projetos, manutenção de equipamentos de informática, bern como a
prestação de serviços correlatos.

§ 1° - Compete a DATACI executar, com exclusividade, as funções e
serviços descritos no "caput" deste artigo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, inclusive a sua Administração Indireta.

§ 2° - Fora do âmbito objeto do parágrafo anterior, a Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim será considerada cliente especial, tendo prioridade de
atendimento sobre outros clientes.

§ 3° - A critério do Diretor-Presidente, com anuência do Conselho de
Administração, e sem prejuízo do atendimento a Prefeitura e, eventualmente, a
Câmara Municipal, a DATACI poderá prestar serviços a terceiros.".

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2007.

0>

ravALA
Prefeito

ALMOKDICE
inicipal
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Cachoeiro
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES

Palácio Bernardino Monteiro

Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP; 29300-170
Cachoeiro de Itapemirim - ES

A'
MENSAGEM

Senhores Vereadores,

A DATACI foi criada em 17 de agosto de 1987, através da Lei 0° 2710. São, portanto,
transcorridos 20 anos de um trabalho profícuo, iniciado por um pequeno grupo de
sonhadores, que acreditavam em colocar Cachoeiro na vanguarda da informatização
de processos.

A despeito de toda sorte de dificuldades, naturais em se tratando de Poder Público, a
DATACI cumpriu o seu objetivo e tenta acompanhar a evolução tecnológica de nossos
tempos, conceitos evoluíram, novas metodologias foram adotadas e a abrangência de
seus serviços ampliou-se. A gestão e execução de uma política contemporânea de
Tecnologia da Informação na Administração Pública não pode prescindir de uma
completa integração e articulação entre todos os sistemas.

Entendemos que a Câmara Municipal, como parte integrante do Governo de nosso
Município, não poderia deixar de ser considerada no escopo dos sistemas de
informação desenvolvidos e mantidos pela DATACI, para não perdermos a evolução
tecnológica, nem o mister de sua missão.

Assim, contamos com a compreensão dos Nobres Edis e o apoio para aprovação deste
Projeto de Lei, imprescindível para manter vivo o ideal dos fundadores da DATACI.

Atenciosamente,

AL^ to ALMOKDICE

Prefeito Munic pai

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO END: Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP: 29300-170 - FONE: (28) 3155-5338 - FAX: (28) 3522-2870
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Cachoeiro
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES

Palácio Bernardino Monteiro

Cachoeiro de Itapemirim - ES
DOCUMt"- '-"O: 01

PP'')TOCOLO geral:

PROJETO DE LEI No 101/2007 NÚMERO próprio: ính
DATA PROTOCOLO:

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 2710, DE 17 DE
AGOSTO DE 1987, ALTERADA PELAS LEIS N° 2911,
DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988, E N° 5919, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2006, EM SEU ARTIGO 2° E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 2° e seu Parágrafo Único da Lei n°. 2710, de 17 de
agosto de 1987, alterados pelo artigo 2° da Lei no. 2911, de 09 de dezembro de 1988
e pelo artigo 2° da lei no. 5919, de 21 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2° - Constitui finalidade da DATACI o exercício da função de
órgão gestor e executor da Política de Tecnologia da Informação da Administração
Pública Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, compreendendo os serviços de
desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação, desenvolvimento e
hospedagem de sites e aplicações, implantação e gestão da rede de comunicação de
dados, voz e vídeo, processamento e armazenamento de dados e informações,
serviços de impressão, treinamento e capacitação em informática, consultoria,
gerência de projetos, manutenção de equipamentos de informática, bern como a
prestação de serviços correlatos.

§ 1° - Compete a DATACI executar, com exclusividade, as funções e
serviços descritos no "caput" deste artigo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, inclusive a sua Administração Indireta.

§ 2° - Fora do âmbito objeto do parágrafo anterior, a Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim será considerada cliente especial, tendo prioridade de
atendimento sobre outros clientes.

§ 3° - A critério do Diretor-Presidente, com anuência do Conselho de
Administração, e sem prejuízo do atendimento a Prefeitura e, eventualmente, a
Câmara Municipal, a DATACI poderá prestar serviços a terceiros.".

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 2007.

:RTO Vi

Prefeitc
DÁO ALMOKDICE

Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO END: Pça, Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP; 29300-170 - FONE: (28) 3155-5338 - FAX: (28) 3522-2870
SITE: www.cachoeiro.es.gov.br- E-MAIL: gablnete@cachoeiro.es.gov.br - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo



.  ■VI' ,'-

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
■

km Mo„^BS, ■ÁU
ALEiO^DRE BASTOS RODRIGUES X
ÀLEXA^RÈVALDO MAÍTAN X
;ALEXSÃNDER ZÜÇ.OL ■ , • ■ X
';ÀNTQNIÒ RIZZO M'.; DOS SAN.TOS ; ' X ■  ■, • -'

GLÃUDjA MILEIPE FÉSTA LEM.ÕS , , K ■ •
'

ELiASpE SpUZA -. . ;' , X
ÇAS.IPMÉNDES GLÓRIA . . • - , > X
JO lARLOS AMARAL' •■■■ • ArÀX
I^ARGÕS SÁELES' COELHO " X
;ÍJILTpN, GONÇALVES DE REZENDE. K
pEplNÁTRAyÁ.GLIA' ■ ' ^ "■ ' K
RPBERTO; BARBOSA BASTOS . ' ' , X

"• .OBSERVAÇÃO: ^ V^Kí^m QaÍX

3 ® : PROJETO N°
i® ■; REQUERIMENTO ,N°E^

® ; DATA: Xk /'■

RESULTADO DÀ VOTAÇÃO

APROVADO EM :
DÍSGUSSÃÓ
POR l VfV^Rf^^XJY^C(i(:vAL^
SALA DAS SESSQER '/ - ./

■  - PRESIDENTE. :

®  i' rejeitado ; ■
POR ' ' . ■ : : G.
SALADAS SESSÕES /■ ' /

:  ; PRESIDENTE ■ ^

® : PEDIDO DE VISTA'
LQR . ^ ■
SALA • VDAS

■ ÀA • J .
SESSÕES

: ■ ' ■ . PRESIDENTE- Ã'

. . RETIRADO DE PAUTA' , Ã
,.j ^quêpjmento' píd; "eDil!

SALA
Á/-. ' /

DAS - ■ SESSÕES

"Feliz á Nação cujo Deus é o Senhor":

(9.Barão de Itapemirirri; Ò5 - Centro - Caixa Postjal .41 t.-CEP 29300-110 - Cachóeiráde.Ltapemirim.- Espírito Santo
PÃBX: (28) 3526-5.622.-.FAX: (28),352,1-5.753,-.E-rnail; crrici.@crn,bi.è,s,'g,dv.br ,• . .



C4iohoojro

nisrço <J® ̂

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI Rs 193/2007

INICIATIVA: Poder Executivo

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Altera Dispositivos da Lei n° 2710, de 17 de Agosto
de 1987, alterada pelas Leis n- 2911, de 09 de Dezembro de 1988, e /?® 5919, de 21 de
Dezembro de 2006, em seu Artigo 2- e dá outras providências."

Sob o aspecto estritamente formal, o projeto se enquadra nas hipóteses
de competência constitucional do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o
funcionamento da administração municipal (Art. 69, VII, da LOM).

Assim, sugerimos o encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de Dezembro de 2007.

Iariana Cunha Monteiro

L  Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



fl PREFEITURA MUNICIPAL DE -CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - EST ."DO ESPIRIJO SANTO

Cachoèiro de Itapemirim, 21 Agosto de 1987
N° 897

Poder Executivo i^^unícipâl

Lei ». 2710
Autoriza Venda de Material atravéS' da Licitação.

A Câmara Municipal de Cachceiro de Itapemirim, Estado do'
Espirito Santo Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

A ■■ ) r — Fica o Podei Executivo Municipal autorizado a alienar,
licitj , na modalidade de leilão, as sucatas de veículos e outras
Perro velho,, de sua propriedade, constantes da relação em anexo.

Artigo 2° — Esta Lei entrará em vigor na data'de sua publicação,
as ' disposições èm contrário;

Cachòeiro de Itapemirim. 17 de agosto de 1987

ROBERTO VALADAO ALMOKDICE
Prefeito" Municipal

Espécie Anò'

ira Charapíon, rotativa, Marobras

melo Chevrolec

loncte" F- lüO Ford

c/ uma carcaça de. motoniveladora
b, peças de um trator esteira M.F ,
? de um trator agrícola, peças de uma
arregadeira CASE e uma Retro esca-
ra CÀSE 530 H. -

D mecânico Bicheert

de c

Doe
•s e chassis, uma ambulância
!)art Ford

ue espargidor de asfalto c/ cabine de
e e Chassis

com 19 caçambas aproximadamente
iieladas de marca Sanvas e Corona

1973

1974

1973.

Chassis

H6BR29-86

LA7APB43-472

1977 LA3BTG3477

ictador de lixo 900 Usiraeca

2 Sucatas de contaíners, caçambas co
carrinhos, beConeira,- forma int. e ext.
anilhas 0,100, blocos de motor, venti-
mancada de madeira.e metálica e ferro
om aproximadamente 45 a 50 toneladas

c chassis e cabines de Dodgcs e
608- com aproximadamente 6,5 to-

^agem Sedan 1600

7agem Sedan ]500

ChevroJet

t sucatas de pneus
culos pequenos
:ulos Grandes

1978

BA-798-679

BS..621.I15

BS-.365-946

5N69Egbl30558

Preço Mínimo

Cz$i.oryo.oo

'  5 000,00

4 oon.oo

70,000,00

2.0(30,00

3;000,0Ü

25.000,00

30.000,00
n,50 p/ KgJ

1.500,00

2.000,00

7.500,00

45 000,00
(1,00 p/ Kg.;

8.000,00
(1,20 p/ Kg.)
5.000,00'

15.000,00

15 000,00

12.000,00

0.50 p/ Kg.
20,00 p/ Pneu

A Câmara Municipal de La-
choeiro de Itapemirim, Esta-
. do do Espírito Santò, Decre
ta e eu sanciono a' seguinte
Lei:

Artigo IS _ Fica o Poder Exe
cutivo autorizado a constituir uma
empresa""pública, sob a denominação
de Empresa de Processamento de
Dados do Município de Cachoèiro de
Itapemirim — OATACI, vinculada à
Secretaria Municipal de. Planejamento
e Coordenação, com personalidade Ju
rídica de direito privado, patrimônio
próprio e autonomia administrativa
financeira - - . -

Parágrafo Único — A DATACI
terá sede e torõ"na cidade de. Cacho
èiro • re Itapemirim, Estado dò Espí- .
rito Santo, ação em todo. o território
nacional e dependências onde for Jul
gado necessário para o bom dcsem-í
penho de suas finalidades.

Artigo 2" — Constituem finali
dade de .DATACI a análise de sis
temas, a programação e execução de
serviços de ■ computação eletrônica,
bem como a prestação de outros ser
viços correlatos.

Parágrafo Único — A critério
do Secretário Municipal de Planeja
mente e Coordenação, e sem prejuízo
das a 11 vi d a d e s ;da Prefeitura, a '
DATACI poderá prestar serviços a
terceiros.

Artigo 3" -.O capital Iniciar
da DATACI, que será de CzS"
6.000.000,00 fseis milhões de cruza
dos), terá a seguinte constituição:

I — 51% (cinqüenta e um por
cento), pelo menos, serão dé proprie
dade da Prefeitura Municipal de Ca
choèiro 'de Itapemirim;

E — o restante poderá perten-,
cer a entidades subordinadas ou vin
culadas ã Prefeitura Municipal de Ca
choèiro de Itapemirim, bem como a
outras entidades públicas pertencentes
à'governos municipais ou ao Governo '
do Estado do Espírito Santo.

Parágrafo 19 ^ Prefeitura
Municipal transferirá' para a
D A T.A C-I, na data de.sua ios
talação, os saldos e recursos

■'líí



OkGAO OFICIAL

orçãmentários consignados ã atividade de
pcocessamento de dados, assim como os
bens Imóveis, móveis, equipamentos e Ins
talações do domínio da Pceleltura- Munici
pal, que venham -a ser destinados para
aquele' fim.

Parágrafo 2® — Para efeito do dlsç
posto no paràgráfo anterior, o valor dos
bens da Prefeitura Municipal.

Parágrafo. 3*^ — O . capital da
DATACl. por ato do Poder' Executivo,

. poderá ser aumentado mediante Incorpo-
ração de reservas e -reinversão. de lucros
na forma do. que dispuserem os Estatutos,
assim como de outros recursos que, a ti
tulo de .acréscimo de capital, lhe forem

n destinados pela Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim ou por outras
entidades, cuja participação for julgada
"conveniente, o juízo do Prefeito Municipal.

Artigo 4-'
DATACl:

Constituem recursos dia

I — as receitas operacionais;

II — as receitas patrimoniais;

III — receitas eventuais;

IV ~ as doações^ . • •

V — o produto de operações de

crédito;

VI — os de outras origens, inclusive
orçamentárias.^

Artigo^S^ ~ A DÀTACÍ será regida
por esta Lei, pelos Estatutos a serem apro
vados por decreto, no prazo de 9.1 (noventa)
dias'da data da vigência desta Lei, e pe^-
Ias normas de direito aplicáveis.

Parágrafo Único — Dos Estatutos de
que trata, este artigo constarão, além das
finalidades do capital e dos'' recursos, na
forma do disposto nesta Lei, a- compo
sição da ' adminÍ.<!tração e do órgão de fis
calização da DATACl, as respectivas atri
buições, e a competência de seus dirigen
tes.

. Artigo 6^ — O regime jurídico d©
pessoal da DATACl será o da legislação
trabalhista

Parágrafo Único —-Os servidores da
Vefeituras Municipal ' Incorporados .à
DATACl, por força do "disposto nesta Lei,,
terão o ♦ prazo de, 180 (cento e oitenta)
dias, contados de sua vigência, para in
gressarem no quadro de Pessoal da em
presa, mediante expressa opção, ficando-lhe
assegurada, neste caso, a contagem do
respectivo tempo de serviço prestado sob
ò regime estatutário.

Artigo 79 — A prestação de contas
da Administração da DATACl será sub
metida ao Sçcretárlo. Municipal de Plane
jamento e Coordenação que, com seu pró-
nunciamento e a documentação pertinente,
após a" homologação do Prefeito Mu-,
niclpal-, a enviará ao Tribunal de Contas
do* Estado do Espirito Santo até òl de •
maio dó exercido subsequente ao da pres«
tação.

•  Artigo 8° — Fica o Puder Executivo
autorizddó a abrir à Secretaria Municipal
de Planejamento e Coordenação crédito
especial " de até Cz$ 5.000.000.00 (cinco
milhões dè crjuzados) para atender aó ca
pital da DATACl.

- Parágrafo' Único —_A despesa auto
rizada neste artigo será compensada . me
diante anulação de dotação orçamentária.

Artigo 9® — Esta Lei entrará em
vigor a partir "desta data, revogadas as
disposições em contrário..

Cachçeiro de Itapemirim, 17 de agos
to de 1987.

ROBERTO VALADAO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

Decreto 11. M
o Prefeito Muaicipal de Ca-"
choeiro de Itapemirim, Esta
do do Espirito Santo, no
uso de suas atribuições legais,
teUd.o em vista o que consta
de processo protócolizado
com o nS 4888, de 11.08.87,

Resolve;

Conceder à Professora Celetis
ta da Prefeitura, Claudia ' .Aguiar
Almeida,' exercendo a . função de
MaMP-1, lotada rià Divisão de En
sino — SEME —; Escola Municipal
de r Grau íAnacleto Ramos»,,120
fcento e vinte) dias de licença, de,
conformidade c.uri ó art.'" 6°^ do
Estatuto dó Magistério Pública Mu
nicipal, a, partir desta ,data,*de a-
cordo com ate,stado médico, apre
sentado e. anexo ao méncionado
processo;

Cácboeiro de Itapemirim, 17 de
agosto de 1987,

ROBERTO ,V\LADAp ALMOKDÍCE.
Prefeito Municipal n

Decreto o. Dl
o Prefeito Municipal de, Ca
choeiro de Itapemirim, Esta
do do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,
tendó" em vista o que consta
de processo protocolizado com
o  n", 4770, de" 07.08.S7,

Resolve:

Conceder à Professora,Celetista
da Prefeitura, Márcia Sabadini
Borçói, exercendo a função- de
MaMP-4,. latadá ná Divisão de En
sino — SEME — Escola Municipal
de 19 Grau «Julieta Daps Tallon»,
120 (cento e vinte) dias de licen
ça, de .c o n f o r m i d a d e com o

. art. 6°, dq, E s t a t u t o do Ma
gistério Público Municipal, a partir
do-dia 10 do corrente mês, de a-
cordo com atestado' médico apre

sentado e.

processo.

anexo ao

2l/08Z8Tf .
llZmpncionádôt

"  I
Cachoeiro dé Itapemirim, 17 ièjj

n  agosto de 1987 " 'à

ROBERTO VALADAO ALMOKDICE.| |
Prefeito' Municipal

DcciÉ n. M
o Prefeito Municipal de Cachoei
ro de Itapemirim, Estado do- Es
pirito Santo, no uso de suas ii;|
tribuições legels, tendo em Visti.'
o pedido constante do Of SÀAES
— CIT Í206/87. e o que dispõe íf
Lei Federal n° 4.820/64 '-è*
Artigo 42 e 110

to^ ir.
o Pn

choein

do Es

suas a

em VI!

proçes

48'

Conc.ede
'da Prefeitura

;ítas. exe

í^aMP-1, lol
íiò — SEME
1'°,; Grau «Ati

DECRETA: Kdiàís' de licer

Artigo 1" Fica autorizada á Auâ
'tarqula Muoicipsl (SAAE); a supleme>j'^|
tar no seu Orçamento eno vigor, a qusiígf
tia de -Cz$< 3.067.088,17 (três rnllhõep'
sessenta e sete mil, oitenta e oito crrÃ,
Zedos e.dezessete centavos), psra refoí
çd das seguintes dotações:

ESaúde, de coi
Ipo Estatuto
iMunicipal, a
Icõrrènte mês.
|do, rnédico a]
|àencionado f

Setor de AdwiniairaçSó

31JH — Vencimeotos e
Vantagens fixas

3113 — Obrigações Patro
nais

312o — Material de Con
sumo

Cz® 28o,oobdo

If i„CachpeÍro
Igóisto de 198

í®H-
ipROBERTO \

-  . Pre

4o.ooo,oòí

lSo.ooo,oó'

Tranferéiicias Corréntea

328o - PASÊP 53,471,82;í

0.

Setor Técnico Ãêtia

3111 Vendmentos e
Vsntegèns Fixas

3113 — Obrigsçõês Patronais I8o.ooo,óoj
3132 — Outros Serviços En

cargos

'.•'i

l;ooo.ooo,ooí

 T:';
47o.ooò,oói

W
h'.

312o — Material de Consumo 433.616,35,';
Sf-'-

Setor Técnico Bagato

3111 — Véncimentos e
Vantagens Fixas

3113 — Obrigações Pa
tronais

13o.0oó,i

5o.ooo,oõ,

Ãmp^iagSo Sistema de Ãgaa

4Ilo — Obras e Instala
ções

Total Cz$ 3

Concede:

4 |<da Prefeitura
|éxercendo a

iKtáda na Divis;
Escola ^

{'«Anacleto Ra
'ide licença pa
de conformidi

,; lEstatuto do
■|j íjiipal. a parti:

.o67,088,1)1

Artigo 2° — O recurso a ser utillf
zsdo para atender ao que dispõe o .artigo;
anterior é provénientê do ' excesso dó)
arrecadação, conforme o artigo 43 § í',-
Inciso 11, Ja Lei Federal » n" 4'32ü/64.í

%

Artigo 3° — Este Decreto entratí)
em vigor na data de sua publicação,' ré;:
vogadas as disposições em cootrário. ' ̂

. Cachoeiro de Ifapemirim, 17 de agostOj
de 1987

ROBERTO VALADAO ALMOKDICE'
. Préfrito Municipal ;

O Pr(
choeir
dò.jfis
dei/si]
tendo
de pr<
o n° 4

28o ooo.óçíj lie mes, de
a pre:^médico

 winencíonado [

Cachoeiro
|dgosto de 191

íl .ROBERTG V
)  , Prefe

£

Pague

ir



LEI N° 2911

i Câmara Municipal de Cachoeira de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA

e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - O artigo is e seu parácirafo único da Lei 2710, de 17 de agosto de 1987. pSSSB Q vigorar

om a seguinte redação:

"Artigo 1^ - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma empresa

ública, sob a denominação de Empresa de Processamento de Dados do Município de

lachoeiro de Itapemirim - DATACI, vinculada à Chefia do Executivo, com personalidade

irídica de direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira.

Parágrafo Único - A DATACI terá sede e foro na cidade de Cachoeiro de
:apemirim. Estado do Espírito Santo, ação em todo o território nacional e dependências onde

3r julgado necessário para o bom desempenho de suas finalidades".

f  .
Artigo 2° - O artigo 2g e seu parágrafo Único da Lei 2710, de 17 ge agosto oe 1987.PaSSa a vigorar

oma seguinte redação:

"Artigo 2^ - Constituem finalidade da DATACI a análise de sistemas, a

rogramação de serviços de computação eletrônica, bem como a prestação de outros serviços

orrelatos.

Parágrafo Único - A critério do Prefeito9 Municipal,e sem prejuízo das
tividades da Prefeitura, a DATACI poderá prestar serviços a terceiros".

Artigo 3° - O artigo 7° da Lei ns 2710, de 17 de agosto de i9a7.passa a vigorar com a soguinto

edação:

"Artigo 7^ - A prestação de contas da Administração da DATACI será

ubmetida ao Secretário Municipal da Fazenda que, com seu pronunciamento e a
ocumentação pertinente, após a homologação do Prefeito Municipal, a enviará ao Tribunal de
lentas do Estado do Espírito Santo até 31 de março do exercício subseqüente ao da
restação".

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de sua aprovação, revogadas as
isposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 1988.

ROBERTO VALADÃO ALMÓKDICE

Prefeito Municipal
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LEI N°S919

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 2710, DE 17 DE
AGOSTO DE 1987, ALTERADA PELA LEI N° 2911, DE 09
DE DEZEMBRO DE 1988, EM SEU ARTIGO 1° ' E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal, no uso de suas
atribuições legais, SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1 -0 artigo 1° da Lei n° 2710, de 17 de agosto de
1987, alterado pelo artigo 1° da Lei n° 2911, de 09 de dezembro
de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma

empresa pública, sob a denominação de Empresa de Tecnologia
da Informação de Cachoeiro de Itapemirim - DATACI,
vinculada à Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento,
com personalidade Jurídica de direito privado, patrimônio próprio
e autonomia administrativa e financeira."

Art. 2° - O artigo 2° e seu Parágrafo Único da Lei n°
^  2710, de 17 de agosto de 1987, alterado pelo artigo 2° da Lei n°

2911, de 09 de dezembro de 1988, passam a vigorar com a
seguinte redação:

-(Yp 2 - Constitui finalidade da DATACI o exercício da funçãode órgão gestor e, executor da Política de Tecnologia da Informação
da Administração Pública Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
compreendendo os. serviços de desenvolvimento e manutenção de
sistemas de informação, implantação e gestão da rede de
comunicaçãpjdç dados, voz e vídeo, processamento e armazenamento
de dados^ e informações, sej-viçòs de impressão, treinamento e
capacitação em informática; ■" consultoria, gerência de projetos,
manutenção de equipamentos de informática, bem como, a prestação
de serviços correlates.
Parágrafo único — A critério do Prefeito Municjpal, e sem prejuízo
das atividades da Prefeitura, a DATACI poderá prestar serviços a
terceiros." ,,

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
, publicação, revogadas as disposições em contrário. !

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 2006.

ROBERTO VALADÂO ALMOKDICE
Prefeito Municipal
LEI N° f^92n

CRIA ESCOLA DE ENSINO : FUNDAMENTAL NO
•  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Cachoeiro -de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica criada uma Unidade de Ensino
denominada Escola Municipal "Santa Terezinha", situada na
localidade de Salgadinho, Distrito de Vargem Grande dè Soturno,
neste Município.

Art. 2° - A Escola se destina a oferecer Ensino
Fundamental visando o atendimento a alunos da localidade e
arredores.

3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a firmar convênios com entidades públicas ou privadas, visando à
obtenção de recursos técnicos e financeiros.

Art. 4° - Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 25 de
abril de 2000, para todos os fins e direitos, visando convalidar
estudos e ações já implementados na Unidade de Ensino, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 2006.

ROBERTO VALADÂO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

LEI N° 5921

INSTITUI A TAXA DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS REALIZADAS EM
LOGRADOUROS PÚBLICOS, QUE PASSA A INTEGRAR
A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1 Fica instituída no âmbito do Município de
Cachoeiro de Itapemirim a Taxa de Licenciamento e
Fiscalização de Obras Realizadas em Logradouros Públicos.

Art. 2° A Taxa de Licenciamento e Fiscalização de
Obras Realizadas em Logradouros Públicos fundada no poder
de polícia do Município, tem como fato gerador a fiscalização
por ele exercida sobre a execução de obras em logradouros
públicos.

Art. 3° O contribuinte da taxa é a empresa publica
011 privada, pessoa física ou jurídica, autorizada pelo Poder
Público a realizar, direta ou indiretamente, qualquer obra,
repar.Q ou serviço, em área situada no solo ou subsolo de
logradouro, público do Município de Cachoeiro de
Itapemirim.

Parágrafo único. Respondem solidariamente quanto
ao,pagamento da taxa e à observância do disposto nesta Lei as
pessoas físicas oujjarfdicas responsáveis pelos projetos ou por
sua execução.

Art. 4° A taxa mencionada no artigo 1° será
calculada e devida de acordo com a seguinte fórmula:

T= R X (D + I), onde R=variável por categoria de
contribuinte; D=quantidade de dias ou fração autorizada para
a realização da obra e T=valor da Taxa em reais.

§ 1° R=Contribuinte pessoa física= R$ 20,00 (vinte
reais);

§ 2° R=Contribuinte pessoa jurídica= R 60,00
(sessenta reais). ' '

Art. 5° A taxa será paga no prazo de 15 (quinze)
dias ,após a concess.ão da autorização para execução dos
trabalhos.

;  O pagatnento da taxa não exime as pessoasfísicas ou jurídicas, empresas públicas ou privadas e órgãos
da União ou do Estado do Espírito Santo do licenciamento
prévio da obra pela Prefeitura.

Art. 7° Realizada a obra, ficam os ,seus responsáveis
obrigados à restauração das condições originais do logradouro
público, imediatamente.

§ 1° O descumprimento do disposto neste artigo
sujeitará o infrator à multa diária de acordo com os parágrafos
seguintes, além da não concessão de nova licença até o
cumprimento do disposto no captit deste artigo.

§ 2 Sendo o contribuinte pessoa física, multa diária no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

§ 3° Sendo o contribuinte pessoa jurídica, multa diária
no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

^  Art. 8° As obras realizadas sem observância do artigo
I ficatão sujeito ao pagamento em dobro dos valores instituídos
nos §§ 1° e 2° do art. 4° e dos constantes nos §§ 2° e 3° do artigo
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